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R eferênc ia : P ro je to  de  Lei n° 60 /2020  
A u to ria : P re fe ito  M un ic ipa l

E m enta : “Autoriza a liberação de recursos, contribuições e auxilio  financeiro  
no exercício financeiro de 2021 e dá outras p rov idên c ias”

I -  RELATÓRIO

O C he fe  do P ode r E xecu tivo  ap rese n to u  P ro je to  de  Lei que: “Autoriza
a liberação de recursos, contribuições e auxílio  financeiro no exercício  
financeiro  de 2021 e dá outras p ro v id ên c ias”.

Da ju s tifica tiva , ex tra i-se  que  o p ro je to  v isa  au to riza r a libe ração  de
recursos, co n tribu içõ es  e aux ílio  fin a n ce iro  des tin a do s  às O rg an iza çõ es  da 
S oc ied a de  C ivil -  0SC , no e xe rc íc io  de  2021.

C o n fo rm e  o R e g im en to  In te rno  da C âm ara  M un ic ipa l de  P ium h i (a rtigo
60) a m atéria  su je ita  à ap rec ia çã o  das  C o m issõ e s  P e rm anen tes  se rá  analisada 
previamente pelas Assessorias Jurídica e /ou  con táb il po r dec isão  do P res iden te  
da C âm ara  ou po r so lic ita ção  dos  P res iden tes  das  C om issõ e s  P erm anen tes .

Lec iona  o a rtigo  131 do R e g im e n to  In te rno  que:

“Art.131. Os pro jetos conterão sim plesm ente a expressão da 
vontade legislativa e serão preced idos de títulos enunciativo, 
em enta de seus objetivos, redig idos de form a clara e precisa, com  
artigos concisos e com patíveis, não podendo con ter m atérias em  
antagonism o ou sem  relação entre si, num erados e, ao final, 
assinados na form a regim ental.

PARECER JURÍDICO N° 078/2020

É, em  sín tese , o re la tório .

II-A N A L IS E  JURÍDICA

P ortan to , passa m o s  ao aná lise .

2.1. Quanto à forma de apresentação
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Parágrafo Único. A num eração dos artigos far-se-á pelo processo  
ordinal, de um  a nove, e pelo processo cardinal, de dez em  
d ian te .”

O P ro je to  em  ques tão  a tende  a essa  ex igênc ia  reg im enta l.

2.2. Da Competência, Iniciativa e Espécie Normativa

A  C ons titu ição  Federa l a tribu iu  aos M un ic íp ios  a cond ição  de en te  da 

fede ração , a tr ibu indo -lhes  co m p e tê nc ias  cons tituc iona is , a d es taca r a de  leg is la r sobre  

assun tos  de in te resse  local, con fo rm e  o inc iso  I do  art. 30, in  verb is:

“Art. 30. Com pete aos M unicípios:

I - leg is la r sobre assuntos de interesse loca l;”

Na m esm a este ira  segue  a Lei O rgân ica  M unic ipa l:

“A rt. 7o. A o M u n ic íp io  c o m p e te  p ro v e r  tudo q u a n to  d iga  
re s p e ito  ao s eu  p e c u lia r  in te re s s e  e ao b e m -e s ta r  de sua  
p o p u la ç ã o , c a b e n d o -lh e , p riv a tiv a m e n te , d en tre  o u tras , 
re g u la m e n ta d a s  n e s ta  L e i O rg â n ic a  e em  L e i M u n ic ip a l, as  
a tr ib u iç õ e s  p re v is ta s  no a rtig o  30, da C o n s titu iç ã o  F e d e ra l e 
a rtig o  170, da C o n s titu iç ã o  E s ta d u a l, ta is  com o:

I - le g is la r  s o b re  a s s u n to s  de in te re s s e  lo c a l;

( . . .) ”

Leg is la r sobre  a a u to rização  de tra ns fe rê nc ia  de recursos, con tribu ições  e 

recu rsos às O rgan izações  da S oc iedade  C ivil no âm b ito  do  M un ic íp io  con figu ra  assun to  

de in te resse  local.

P or sua vez, o a rtigo  38, em  seu inc iso  IV d ispõe  a in ic ia tiva  exc lus iva  do 
p re fe ito , as le is que d isponham  sobre  co ncessão  de auxílio , p rém ios e subvenções. 
S enão  V e jam os:

“A rt. 38. São de in ic ia t iv a  e x c lu s iv a  do p re fe ito  as le is  que
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d is p o n h a m  s o b re :

I  -(■■■)
IV  -  m atéria orçam entaria e a que autorize a abertura de créditos  
ou conceda auxílios, p rém ios e subvenções. ”

P or fim , a Lei F edera l n. 13 .019 /2014  que  regu lam en ta  as p a rce rias  e n tre  a 
A d m in is tra çã o  P úb lica  e as O rg an iza çõ es  da S oc ied a de  C ivil, em  seu a rtigo  31, inc iso  II, 
d isp õe  sobre  a nece ss id a de  de a u to riza çã o  leg is la tiva  q uando  a pa rce ria  d eco rre r de 
tra ns fe rê nc ia  de  recu rsos  para  as o rg an iza çõe s  da S oc ied a de  C ivil, in c lus ive  a 
nece ss id a de  de id e n tificação  e xp ressa  da e n tid a de  bene fic ia ria .

P ortan to , tra ta -se  de m a té ria  de in te resse  do M un ic íp io  es ta n do  em 
co n fo rm ida d e  com  a leg is lação  federa l.

D esta  fe ita , o P ro je to  de  Lei ora  ana lisa d o  a tende  ao in te resse  púb lico  e 
não encon tra  ób ice  lega l para  o seu dev ido  trâm ite .

2.3. Da tramitação e votação

P re lim ina rm en te , a p ropos itu ra  deve rá  se r subm etida  ao crivo  das 
C o m issõ e s  P e rm anen tes  de C ons titu ição , Jus tiça  e R edação  (art. 41, I do  R .I.), 
C o m issã o  de F inanças  e O rça m e n to  (a rt.42 , I e II do  RI) e C o m issão  de  S e rv iços  e 
P o líticas  P úb licas  M un ic ipa is , U rban ism o  e C idadan ia  (a rt.43 , II do RI).

A p ó s  a e m issã o  dos pa rece res  na fo rm a  reg im en ta l e a pos te rio r 
inc lusão  na o rdem  do dia, a p ropos itu ra  será  ap rec ia d o  em  do is  tu rn o s  de d iscussão  
e vo tação  (a rt.144 , § 1o, II do  RI), sa lvo  a d ispensa  exp ressa  pe lo  P lenário , da 
segunda  vo tação , m ed ian te  a p rese n ta çã o  de R eq ue rim en to  de u rgênc ia  espec ia l.

O quó rum  para a p rova çã o  se rá  po r m a io ria  s im p les  (m a io ria  dos 
V e reado res  p resen tes), em  co n fo rm ida d e  com  o a rtigo  156, § 1o c/c inc iso  I do  art.
157 do  R eg im en to  Interno.

III - CONCLUSÃO

D ian te  de  tod o  exposto , do  pon to  de v is ta  de  co ns titu c io na lid a de , 
ju rid ic id a d e , técn ica  leg is la tiva  e lega lidade , a A sse sso ria  Ju ríd ica  O P IN A  s.m .j. pela 
v ia b ilid a de  técn ica  do P ro je to  de  Lei n°. 60 /2020 .
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R essa ltam os que  a em issão  de pa rece r po r esta  A ssesso ria  
Ju ríd ica  não subs titu i o pa rece r das C om issões  P erm anen tes , po rquan to  essas são 
com postas  pe los  rep resen tan tes  do  povo  e co ns titu em -se  em  m an ifes tação  
e fe tiva m e n te  leg ítim a  do P arlam ento . D essa fo rm a, a op in ião  ju ríd ica  exa rada  neste 
pa rece r não tem  fo rça  v incu lan te , podendo  se r u tilizada  ou não pe los  m em bros desta 
Casa.

É o parecer, sa lvo  m e lho r ju ízo  das C om issões  P erm anen tes  e do 
P lená rio  desta  C asa Leg is la tiva .

P ium hi, 04 de dezem bro  de 2020.

C e ly  C ris tina  C o§tà e S ilva A lves  
Assessora Jurídica 
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